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       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 2314                                             Lidianópolis, Segunda-Feira,  11 de Novembro de 2019 

PORTARIA N.º 2.592, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2019.  
 

 
                 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, 
 

RESOLVE:  

 
          Conceder férias de 10 (dez) dias do servidor público municipal, Sr. JOSE ANTONIO DOMICIANO, matricula 

200693, ocupante do cargo em comissão de Secretário municipal de Finanças, gozada a partir de 06/11/2019 a 15/11/2019 
referente ao período aquisitivo de 2017/2018 e 2018/2019. 

         
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data 

e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS SETE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N.º 2.594, DE  11 DE NOVEMBRO DE 2019. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
RESOLVE:  

 
Conceder a servidora pública do município, Sr.ª MARGARETE BELTRAME ORTIZ, matrícula 200424, 

lotada no cargo de provimento efetivo de “AUXILIAR DE SERVIÇO GERAIS FEMININO, licença prêmio por assiduidade, por 3 (três) 

meses a serem gozadas a partir do dia 11/11/2019 à 08/02/2020, referente ao período aquisitivo de 09/01/2013 a 08/01/2018. 
 
 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e posteriormente, 

será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE 
 

 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA N.º 2.593, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019.  

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1. º - Concede a servidora público municipal, Sr.ª DIONÍZIA RODRIGUES MENDES, 

MATRICULA 800225, ocupante do cargo de provimento efetivo de EDUCADORA INFANTIL, licença-prêmio por assiduidade, por 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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15 (quinze) dias, a partir de 05/11/2019 com término em 19/11/2019 referente ao período aquisitivo de 13/05/2001 a 12/05/2006, de 
acordo com o artigo 104 da Lei Municipal n.º 041/93.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

         
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data 

e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS ONZE DIAS DO MÊS DE 
NOVEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE. 
 
 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 035/2019  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE-
FAU 
CNPJ: 03.757.610/0001-22 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializado objetivando planejamento, organização e realização de Concurso 
Público para provimento de cargos efetivos, para o Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses. 
VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses 
INÍCIO: 29/10/2019 
TÉRMINO: 28/10/2020. 
EMBASAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 006/2019, homologada em 15/10/2019. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/10/2019.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 11/11/2019 às 22:13:06

                               2 / 3



3 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2019 / EDIÇÃO Nº 2314                                             Lidianópolis, Segunda-Feira,  11 de Novembro de 2019 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 036/2019  
 
CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  
CONTRATADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO-OESTE-
FAU 
CNPJ: 03.757.610/0001-22 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializado objetivando planejamento, organização e realização de Concurso 
Público para provimento de cargos efetivos, para a Câmara de Vereadores do Município de Lidianópolis. 
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses 
INÍCIO: 29/10/2019 
TÉRMINO: 28/10/2020. 
EMBASAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 007/2019, homologada em 15/10/2019. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29/10/2019.  

 
 

PODER LEGISLATIVO 
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